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Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-
DES
Outro: empresa municipal.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudican-
tes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Contrato de empreitada de requalificação do Largo do Moinho de Vento, Praça
de Filipe de Lencastre, Rua de Ceuta e outras.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
a) Obras:
Execução.
Principal local de execução: Porto.
Código NUTS: PT114.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Requalificação do Largo do Moinho de Vento, Praça de Filipe de Lencastre,
Rua de Ceuta e outras.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 45233200.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos
(ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
O preço base do concurso público é de 2 200 000 euros, acrescidos de IVA à
taxa legal em vigor.
Valor estimado, sem IVA: 2 200 000,00.
Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 250 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
A caução a prestar pelo adjudicatário será de 5% do valor do contrato.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam:
O financiamento será assegurado através de verbas inscritas no orçamento da
Câmara Municipal do Porto. A empreitada segue o regime de série de preços,
nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei
n.º 59/99, de 2 de Março.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-
micos adjudicatário:
Ao concurso público poderão apresentar-se agrupamentos de entidades, sem que
entre elas exista qualquer relação jurídica de associação, desde que todas as
empresas satisfaçam as disposições fixadas nos documentos do concurso para a
empreitada a contratar.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do
contrato:
Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Para efeitos de admissão ao concurso, os concorrentes deverão preencher os
requisitos mínimos seguintes:
a) Serem titulares de alvará de construção contendo as autorizações seguintes:
empreiteiro geral da 2.ª categoria — obras de urbanização (subcategorias deter-
minantes 1.ª e 6.ª), da classe do valor da proposta, nos termos do disposto na
alínea a) do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março; as 1.ª, 3.ª,
7.ª e 12.ª subcategorias da 4.ª categoria, correspondentes cada uma às classes
dos trabalhos a que respeitem, aplicando-se o disposto nos artigos 54.º, 67.º e
68.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março;
b) preencherem cumulativamente os requisitos mínimos de carácter económico-
financeiro e técnico previstos no programa do concurso.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:
A capacidade económica e financeira dos concorrentes será demonstrada pela
apresentação dos documentos para tanto exigidos no programa do concurso.
III.2.3) Capacidade técnica:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:
A capacidade técnica dos concorrentes será demonstrada pela apresentação dos
documentos para tanto exigidos no programa do concurso.
III.2.4) Contratos reservados:
Não.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados a seguir:
Critérios — ponderação:
Preço — 60;
Qualidade técnica das propostas — 30;
Prazo — 10.
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:
Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos
complementares ou memória descritiva:
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-
tos:
Data: 12/09/2006.
Hora: 17.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 500,00.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
Em dinheiro ou em cheque à ordem da Gestão de Obras Públicas da Câmara
Municipal do Porto, E. M.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 18/09/2006.
Hora: 12.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-
dos de participação:
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a
sua proposta:
Período em dias: 250 (a contar da data limite para recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 18/09/2006.
Hora: 15.
Lugar: na sede da Gestão de Obras Públicas da Câmara Municipal do Porto,
E. M., na Rua do Monte dos Burgos, 12.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Ao acto público poderá assistir qualquer interessado apenas nele podendo inter-
vir os concorrentes ou os seus representantes, desde que devidamente credencia-
dos, com o limite máximo de duas pessoas por concorrente.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO
Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA
FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS
Sim.
Fazer referência aos projectos e/ou programas:
Programa Urbcom.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
O prazo de execução da empreitada é de 240 dias, contados da data da consig-
nação, prevendo-se um período de 10 dias para diligências prévias. A entidade
adjudicante reserva o direito de não adjudicar a empreitada se não vier a estar
assegurado o respectivo financiamento.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 04/08/2006.

4 de Agosto de 2006. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção da GOP, Vitorino Ferreira. 3000213129

INSTITUTO DE MEDICINA MOLECULAR

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos ¢

Serviços £
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O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Instituto de Medicina Molecular

Endereço Código postal
Edifício Egas Moniz (P0-B-36A) 1649-028

Avenida do Prof. Egas Moniz

Localidade/Cidade País
Lisboa Portugal

Telefone Fax
217999411 217999412

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
imm@fm.ul.pt www.imu.ul.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra ¢ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Concurso público nacional para aquisição de um sistema de análise microscópica
de organismos vivos.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
A prestação de serviços objecto do presente procedimento realiza-se nas instala-
ções da entidade adjudicante.

Código NUTS

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 120  a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e

serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
A caução será de valor correspondente a 5% do preço total de adjudicação, com
exclusão do IVA, podendo ser prestada por depósito em dinheiro, garantia bancá-
ria ou seguro-caução.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
Dotação do OE inscrita no orçamento PIDDAC, Projecto de Reequipamento Cien-
tífico da FCT — Fundação para a Ciência e a Tecnologia.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
É permitida a apresentação de propostas por agrupamentos de concorrentes que,
no caso de adjudicação, associar-se-ão obrigatoriamente sob a forma de consór-
cio externo, em regime de responsabilidade solidária, antes da celebração do
contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos indicados no programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Os documentos indicados no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos indicados no programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou
administrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    £       SIM    ¢

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados
1 — Características de funcionalidade, qualidade e segurança do sistema proposto:
1.1 — Qualidade intrínseca do equipamento — 10%;
1.2 — Grau de inovação técnica — 10%;
1.3 — Facilidade e versatilidade de instalação e utilização — 10%;
1.4 — Capacidades de expansão futura do sistema — 10%;
1.5 — Adequação do sistema às especificações funcionais descritas na parte II do
caderno de encargos — 23%;
1.6 — Grau de segurança de utilização do sistema — 2%.
Total 1 — 65%.
2 — Prazo e condições de garantia:
2.1 — Prazo de garantia de acordo com a seguinte graduação:
Pontuação: < 24 meses: 0; 24-29 meses: 3; 30-35 meses: 4; > 36 meses: 5 — 10%;
2.2 — Nível e tipo das limitações ao exercício da garantia, nomeadamente prazo de
garantia de funcionamento dos lasers, de acordo com a seguinte graduação:
Pontuação: < 12 meses: 0; 12-14 meses: 3; 15-23 meses: 4; > 24 meses: 5 — 10%.
Total 2 — 20%.
3 — Preço global, sendo as propostas pontuadas na razão inversa do seu valor
total comparando todos os valores propostos — 10%.
4 — Prazo de fornecimento, de acordo com a seguinte graduação:
Pontuação < 2 meses: 0; 2-4 meses: 5; 5 meses: 4; 6 meses: 3; > 6 meses: 0 — 5%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
001/2006.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 01 /09 /2006

Custo: 250 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
A pagar em dinheiro ou cheque à ordem do Instituto de Medicina Molecular, ou
transferência bancária para o NIB 003800400061803877175, devendo, neste caso,
ser apresentado comprovativo do pagamento no acto de levantamento das peças
concursais.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

04 /09 /2006
Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

120 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
O acto é público, mas só poderão intervir os concorrentes e seus representantes,
devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 05 /09 /2006
Hora: 10 horas. Local: nas instalações do IMM indicadas em I.1), sala POB35.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £
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VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
Financiamento ao abrigo de contrato com a FCT — Fundação para a Ciência e
Tecnologia no âmbito do Projecto de Reequipamento Científico, inserido no POCTI —
Programa Operacional Ciência, Tecnologia, Inovação, e no POSI — Programa Ope-
racional Sociedade da Informação.

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
a) O objecto do concurso consiste no fornecimento e implementação de um sistema
de análise microscópica de organismos vivos, bem como na prestação do serviço
de revisão anual do sistema e de upgrade do software de controlo do mesmo sis-
tema;
b) O valor máximo estimado do concurso é de 154 000 euros, acrescidos de IVA à
taxa legal;
c) Em tudo o omisso observar-se-á o Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

31 de Julho de 2006. — Pelo Instituto de Medicina Molecular,
Maria José Proença. 3000213068

METRO DO PORTO, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    £         SIM    ¢

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Metro do Porto, S. A.

Endereço Código postal
Avenida de Fernão Magalhães, 4350-158 Porto

1862, 6.º e 7.º

Localidade/Cidade País
Porto, freguesia de Campanhã Portugal

Telefone Fax
225081000 225081001

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
geral@metro-porto.pt www.metro-porto.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução £ Concepção e execução ¢

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra £ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   \\

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público para a construção do Términos de Santo Ovídeo na Linha S.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
O presente concurso tem por objecto principal projecto de execução, a construção

civil, a instalação dos materiais e equipamentos eléctricos, mecânicos ou electrome-

cânicos, bem como todos os sistemas de apoio à exploração, necessários ao funcio-

namento do términos integrado na Linha de Gaia, de acordo com as condições ex-

pressas no caderno de encargos e demais documentos que integram o processo de

concurso.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Concelho de Vila Nova de Gaia.

Código NUTS
PT114.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.41.00-7 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos45.21.33.21-0 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- 74.23.00.00-0 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total
Preço base: 4 750 000 euros para a solução maximizada.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses \\ e/ou em dias 270 a partir da data da consignação (para

obras)

em dias \\\ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início \\ /\\ /\\\\ e/ou termo \\ /\\ /\\\\

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução é de montante correspondente a 5% do preço total do contrato,

a prestar por depósito em dinheiro, títulos emitidos ou garantidos pelo Estado,

garantia bancária ou seguro-caução, conforme a escolha do adjudicatário.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Agrupamento complementar de empresas ou consórcio, sempre em regime de res-

ponsabilidade solidária passiva.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
Os concorrentes deverão comprovar a sua capacidade financeira, económica e técni-

ca nos termos dos artigos 67.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Marco,

aplicável nos termos do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 223/2001, de 9 de Agosto, e

de acordo com o estabelecido no programa de concurso. Como requisitos mínimos

de aptidão técnica, de admissão ao concurso, os concorrentes deverão:

a) Comprovar a execução de, pelo menos, duas obras de idêntica natureza da obra

posta a concurso, nos últimos cinco anos, de valor não inferior a 3 000 000 de

euros;

b) Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na

empresa, a afectar à obra, com experiência comprovada por curriculum vitae em

obras de valor e complexidade similares, e que apresentem afectos a esta empreitada

os seguintes meios humanos:

Um director técnico de obra com licenciatura em Engenharia Civil, pertencente aos

quadros do empreiteiro, com mais de 10 anos de licenciatura e com mais de 5 anos

de experiência como director de obra, sendo, pelo menos, uma delas uma empreita-

da de características e dimensão comparáveis às do presente concurso;

Um coordenador de projecto com 10 anos de licenciatura e com experiência com-

provada em projectos de natureza e dimensão semelhantes ao projecto objecto do

presente concurso;

Um coordenador de segurança em projecto com as competências mínimas definidas

no caderno de encargos;

Um responsável pela segurança em obra com as competências mínimas definidas no

caderno de encargos;




